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PORTARIA Nº 00819/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 27/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0257/16-GAB/CGPC de 
13/06/16, que apurou a conduta do servidor, I.S.H., mat. nº 
5914142, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver confi gurado transgressão disciplinar por 
parte do servidor sindicado;
RESOLVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda 
parte) da Lei Complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 03 
(três) dias de SUSPENSÃO, ao servidor, I.S.H., mat. nº 5914142, 
por transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos 
VII e XVII da Lei Complementar nº 022/94 e suas alterações 
posteriores, a qual deverá, em razão de conveniência para o 
serviço público, ser convertida em multa conforme prevê o artigo 
79 § 1º do mesmo Diploma Legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00820/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 28/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0243/16-GAB/CGPC de 
07/06/2016, que apurou a conduta do servidor, I.S.H., mat. nº 
5914142, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver confi gurado transgressão disciplinar por 
parte do servidor sindicado;
RESOLVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda 
parte) da Lei Complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 06 
(seis) dias de SUSPENSÃO, ao servidor, I.S.H., mat. nº 5914142, 
por transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos 
VII e XVII da Lei Complementar nº 022/94 e suas alterações 
posteriores, a qual deverá, em razão de conveniência para o 
serviço público, ser convertida em multa conforme prevê o artigo 
79 § 1º do mesmo Diploma Legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00821/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 28/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0123/16-GAB/CGPC 
de 05/04/16, que apurou a conduta do servidor I.S.H., mat. nº 
5914142, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver confi gurado transgressão disciplinar por 
parte do servidor sindicado;
RESOLVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda 
parte) da Lei Complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 
15 (quinze) dias de SUSPENSÃO, ao servidor, I.S.H., mat. nº 
5914142, por transgressão disciplinar prevista no artigo 74, 
incisos VIII, XL e XLVII da Lei Complementar nº 022/94 e suas 
alterações posteriores, a qual deverá, em razão de conveniência 
para o serviço público, ser convertida em multa conforme prevê 
o artigo 79 § 1º do mesmo Diploma Legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior
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PORTARIA N°.  499/ 2016
OBJETIVO: Realizarem diversas perícias veiculares.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Delson Batista de Lima Júnior
MATRÍCULA: 5463165/1 / Perito Criminal;
SERVIDOR: Ronaldo Silva da Costa
MATRÍCULA: 5890502 / Auxiliar Operacional;
Origem:  BELÉM - PA   Destino:  TUCURUÍ - PA.
DIÁRIAS: 4.5 (Quatro e meia) PERÍODO:  19/12/2016  a  
23/12/2016.
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.
PORTARIA N°.  546/ 2016
OBJETIVO: Ficar a disposição do Núcleo Avançado.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Manoel dos Santos Corrêa
MATRÍCULA: 3154297/2 / Perito Criminal;
Origem:  CASTANHAL - PA   Destino:  ABAETETUBA - PA.
DIÁRIA: 21.5 (Vinte e uma e meia) PERÍODO:  02/12/2016  a  
21/12/2016.
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.

PORTARIA N°.  556/ 2016
OBJETIVO: Ficar a disposição da Sede no município 
supramencionado.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Cleyton José dos Santos Nascimento
MATRÍCULA: 5898052 / Auxiliar Operacional;
Origem:  CASTANHAL - PA   Destino:  BELÉM - PA.
DIÁRIA: 01 (Uma) PERÍODO:  30/12/2016
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.
PORTARIA N°.  559/ 2016
OBJETIVO: Ficar a disposição da Sede no município 
supramencionado.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Cleyton José dos Santos Nascimento
MATRÍCULA: 5898052 / Auxiliar Operacional;
Origem:  CASTANHAL - PA   Destino:  BELÉM - PA.
DIÁRIA: 01 (Uma) PERÍODO:  26/12/2016
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.
PORTARIA N°.  574/ 2016
OBJETIVO: Ficar a disposição do Núcleo Avançado.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Durval Santana Cordeiro Filho
MATRÍCULA: 5923280/1 / Motorista;
Origem:  CASTANHAL - PA   Destino:  BRAGANÇA - PA.
DIÁRIA: 17.5 (Dezessete e meia) PERÍODO:  14/12/2016  a  31/12/2016.
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.
PORTARIA N°.  582/ 2016
OBJETIVO: Realizar visita técnica.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Judysson Allan Oliveira de Brito
MATRÍCULA: 54188476/1/ Perito Criminal;
Origem:  BELÉM - PA   Destino:  ALTAMIRA - PA.
DIÁRIA: 4.5 (Quatro e meia) PERÍODO:  19/12/2016  a  
23/12/2016.
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.
PORTARIA N°.  583/ 2016
OBJETIVO: Realizar perícias.
Fundamento Legal : LEI:5.810/94.
SERVIDOR: Judysson Allan Oliveira de Brito
MATRÍCULA: 54188476/1/ Perito Criminal;
Origem:  BELÉM - PA   Destino:  PARAUAPEBAS - PA.
DIÁRIA: 4.5 (Quatro e meia) PERÍODO:  27/12/2016  a  
31/12/2016.
Ordenador: Dr. Orlando Salgado Gouvêa.
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PORTARIA Nº 4298/2016 - DG
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 22, incisos III e 
X, 103 e 115 do Código de Trânsito Brasileiro e a Resolução n° 
231/2007, alterada pelas resoluções: nº 241/2007, 309/2009 e 
372/2011 - Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;
CONSIDERANDO o que estabelece a Portaria n° 358/2005 – DS/
PROJUR;
CONSIDERANDO o requerimento da empresa PLACAS DO NORTE 
LTDA - ME, CNPJ nº 14.058.718/0001-43, sob o nome de fantasia 
PLACNORT, junto a este órgão;
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante à apresentação da documentação necessária;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da Empresa PLACAS 
DO NORTE LTDA - ME, nome de fantasia PLACNORT, CNPJ nº: 
14.058.718/0001-43, situada no Conjunto Panorama XXI, 
Quadra 18 nº 19B – Bairro: Mangueirão, CEP: 66.640-115, no 
município de BELÉM/PA código de cadastramento nº 054PA, 
para confeccionar placas e tarjetas de identifi cação de veículos 
automotores, reboques e semi-reboques, de acordo com a 
legislação vigente e no âmbito da jurisdição deste Departamento 
de Trânsito.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo 1º, terá validade 
de 01 (um) ano a contar da data da publicação desta portaria 
no diário ofi cial do estado. A renovação deste credenciamento 
deverá atender as exigências da legislação em vigor.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém (PA), 26 de dezembro de 2016.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

Protocolo: 136290
PORTARIA Nº 01/2016/SEC.EXEC/CETRAN

O Presidente do Conselho Estadual de Trânsito, no uso das 
atribuições Legais que lhe confere o Decreto nº 1.365, de 24 de 
novembro de 2004.

CONSIDERANDO: que compete ao Conselho Estadual de Trânsito, 
segundo a Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997(CTB), exercer 
a coordenação e a normatização do Trânsito na esfera Estadual, 
tendo por objetivo primeiro o de cumprir e fazer cumprir a 
legislação e as normas de trânsito, dando por prioridade às ações 
em defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do 
meio ambiente;
CONSIDERANDO: os termos da PORTARIA Nº 01/2013-CETRAN/
PA publicada no Diário Ofi cial nº 32352 de 08 de março de 2013;
CONSIDERANDO: que ao Presidente do Conselho Estadual de 
Trânsito cabe, com fulcro no Art. 13, III do Decreto nº 1.365, de 
24 de novembro de 2004, indicar o(a) Secretário(a) Executivo(a) 
do CETRAN-PA;
RESOLVE:
1) DESIGNAR a servidora MARIA REGINA DE ARAÚJO FIALHO, 
matrícula nº 57175784/1, para responder pela Secretaria 
Executiva do Conselho Estadual de Trânsito, no período de 02 a 
31JAN17, durante a ausência do titular.
2) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 28 de DEZEMBRO de 2016.
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do 
Pará
Presidente do CETRAN
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO MÉDICO

NÚMERO DO TERMO ADITIVO: 2°
NÚMERO DO TERMO: 08/2014
FUNDAMENTO LEGAL: PORTARIA Nº 3980/2016 – DG/DETRAN/
PA.
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, CNPJ n° 04.822.060/0001-40 e a empresa MR MÉDICOS 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 20.693.273/0001-76.
OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de Entidade Médica e 
Psicológica na prestação de serviços de realização dos exames 
de aptidão física e mental, de avaliação psicológica, Junta 
Médica e Junta Especial de Trânsito aos candidatos à primeira 
habilitação, renovação de Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH, Autorização para conduzir ciclomotores – ACC, mudança 
e adição de categoria, reabilitação de condutores, condutores 
permissionários, penalizados e registro de estrangeiro na 
cidade de Belém/PA, conforme Portaria de Credenciamento nº 
3945/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado do Pará, edição 
de 28/11/2014.
VALOR DO CONTRATO ORIGINÁRIO: Mensal estimado de R$ 
680.936,79(seiscentos e oitenta mil, novecentos e trinta e seis 
reais e setenta e nove centavos) e valor anual estimado de R$ 
8.171.241,44 (oito milhões, cento e setenta e um mil, duzentos 
e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos).
OBJETO E JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO: Alteração da 
“Cláusula Segunda – Da Vigência” e “Cláusula Sétima – Do Valor 
e Dotação orçamentária”, ao termo de credenciamento médico 
originário.
VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: Início: 28/11/2016 Término: 
27/11/2017.
VALOR DO ADITAMENTO: O valor mensal estimado é de R$ 
157.168,49 (cento e cinquenta e sete mil, setecentos e sessenta 
e oito reais e quarenta e nove centavos) equivalente a 90% 
(noventa por cento) do valor total das taxas de exames de 
sanidade física e mental e dos exames de avaliação psicológica, 
perfazendo um valor global estimado de R$ 1.886.021,88 (um 
milhão, oitocentos e oitenta e seis mil, vinte um reais e oitenta e 
oito centavos) para 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 66.201 – Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará; 06 – Segurança Pública; 125 – Normatização 
e Fiscalização; 1425 – Segurança Pública; 8273 – Habilitação de 
Condutores de veículos; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos – 0261 – Recursos Próprios; 
0661 – Recursos Próprios – Superávit.
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2016
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Andrea Yared de Oliveira Hass
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral – DETRAN/PA
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OUTRAS MATÉRIAS
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EXTRATO DE TERMO TERMO ADITIVO DE 
CREDENCIAMENTO MÉDICO

NÚMERO DO TERMO: 1º
NÚMERO DO TERMO: 03/2016

FUNDAMENTO LEGAL: PORTARIA Nº 3839/2016 – DETRAN/PA.
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, CNPJ n° 04.822.060/0001-40 e a empresa TRANSMED 
CLÍNICA DE MEDICINA E PSICOLOGIA DO TRÁFEGO LTDA - EPP, 
CNPJ nº 22.757.667/0001-76.


